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"Denomina RUA PEDRO ALVES DA SILVA SOBRINHO, o 
logradouro público do Jardim Monte Carlo, que 
especifica". 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de 
Indaiatuba, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei, 

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona 
e promulga a seguinte lei: 

Art. 1°- A atual Rua 7 (sete) do Jardim Monte Carlo passa a 
denominar-se Rua Pedro Alves da Silva Sobrinho. 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Indaiatuba, aos 27 de junho de 2017, 
187° de elevação à categoria de freguesia. 

NILSON ALCI6ES S,PAR 
PREFEITO 

Publicél, Ia na Myessoi ia Teosica LefliAmva. em 27 de juriho 7017 
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